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RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
Sessão Ordinária
[bookmark: _GoBack]Dia: 17-06-2024              Horário: 19horas
Local: PLENÁRIO VEREADOR EVALDO BECKER DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PORTO XAVIER.
Matérias do Poder Executivo e Poder Legislativo:
[bookmark: _Hlk156216186]Projeto de Lei nº 3010 Amplia a área de expansão urbana do município de Porto Xavier, 
Pedido de informação 36 e Moção de Apoio 37,
Essas matérias foram aprovadas por unanimidade de votos. 
	[bookmark: _Hlk110590789]ELIOMAR KRETSCHMER
	PRESIDENTE

	ALBERTO DA VEIGA FERREIRA
	FAVORÁVEL

	BERENICE KOHL PIVA
	FAVORÁVEL

	ADÃO MOREIRA SILVA
	FAVORÁVEL

	EDIMILSON ANGER DA VEIGA
	FAVORÁVEL

	LUIS JERONI KREWER
	FAVORAVEL

	CLEOMAR TRACHYNSKI
	FAVORÁVEL

	PAULO R. F. ZILLI
	FAVORÁVEL

	FABIA TAUBE
	FAVORÁVEL



PROJETO DE LEI Nº 05-2024  - Dispõe sobre a fixação e sobre o pagamento do subsídio remuneratório dos vereadores para a legislatura referente ao período de 2025 a 2028, no município de Porto Xavier/RS. 
[bookmark: _Hlk168389877]Emenda nº 01  proposta pelo Vereador Edmilson Anger da Veiga, que  Altera o caput e §1º do Art. 1º do Projeto de Lei nº 05/2024 que dispões sobre a fixação do pagamento do subsídio remuneratório dos Vereadores para a Legislatura referente ao período de 2025 a 2028, no município de Porto Xavier. O caput e o § 1º do art. 1º do Projeto de Lei n.º 05/2024, passam a ter a seguinte redação: Art. 1º - O pagamento do subsídio remuneratório dos vereadores, para a legislatura referente ao período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028, no município de Porto Xavier, é fixado em R$ 1.412,00. § 1º O vereador que exercer a Presidência da Câmara Municipal, durante o seu mandato na Mesa, receberá subsídio com valor de R$ 2.118,00
A EMENDA 01 - FOI REJEITADA por 6 votos contrários e 2 votos favoráveis, sendo:
	ELIOMAR KRETSCHMER
	PRESIDENTE

	ALBERTO DA VEIGA FERREIRA
	CONTRÁRIO

	BERENICE KOHL PIVA
	CONTRÁRIO

	ADÃO MOREIRA SILVA
	CONTRÁRIO

	LUIS JERONI KREWER
	CONTRÁRIO

	CLEOMAR TRACHYNSKI
	CONTRÁRIO

	PAULO R. F. ZILLI
	CONTRÁRIO

	FABIA TAUBE
	FAVORÁVEL

	EDIMILSON A. DA VEIGA
	FAVORÁVEL


  Emenda nº 02  proposta pelos Vereadores Alberto da V. Ferreira, Cleomar Trachynski, Paulo Zilli, Berenice K. Piva, Adão Moreira Silva e Luis Jeroni Krewer, que   Altera o caput e §1º do Art. 1º do Projeto de Lei nº 05/2024 que dispões sobre a fixação do pagamento do subsídio remuneratório dos Vereadores para a Legislatura referente ao período de 2025 a 2028, no município de Porto Xavier. O caput e o § 1º do art. 1º do Projeto de Lei n.º 05/2024, passam a ter a seguinte redação: Art. 1º - O pagamento do subsídio remuneratório dos vereadores, para a legislatura referente ao período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028, no município de Porto Xavier, é fixado em R$4.400,00; § 1º O vereador que exercer a Presidência da Câmara Municipal, durante o seu mandato na Mesa, receberá subsídio com valor de R$ 6.600,00
A EMENDA 02 FOI APROVADA por 6 votos favoráveis e 2 votos contrários sendo: 
	[bookmark: _Hlk168390364]ELIOMAR KRETSCHMER
	PRESIDENTE

	ALBERTO DA VEIGA FERREIRA
	FAVORÁVEL

	BERENICE KOHL PIVA
	FAVORÁVEL

	ADÃO MOREIRA SILVA
	FAVORÁVEL

	LUIS JERONI KREWER
	FAVORAVEL

	CLEOMAR TRACHYNSKI
	FAVORÁVEL

	PAULO R. F. ZILLI
	FAVORÁVEL

	FABIA TAUBE
	CONTRÁRIO

	EDIMILSON A. DA VEIGA
	CONTRÁRIO


PROJETO DE LEI Nº 05-2024 - Dispõe sobre a fixação e sobre o pagamento do subsídio remuneratório dos vereadores para a legislatura referente ao período de 2025 a 2028, no município de Porto Xavier/RS, juntamente com a emenda nº 02 - APROVADO por 6 votos favoráveis e 2 votos contrário, sendo:
	[bookmark: _Hlk168390688]ELIOMAR KRETSCHMER
	PRESIDENTE

	ALBERTO DA VEIGA FERREIRA
	FAVORÁVEL

	BERENICE KOHL PIVA
	FAVORÁVEL

	ADÃO MOREIRA SILVA
	FAVORÁVEL

	LUIS JERONI KREWER
	FAVORAVEL

	CLEOMAR TRACHYNSKI
	FAVORÁVEL

	PAULO R. F. ZILLI
	FAVORÁVEL

	FABIA TAUBE
	CONTRÁRIO

	EDIMILSON A. DA VEIGA
	CONTRÁRIO






[bookmark: _Hlk168392073]PROJETO DE LEI Nº06 Dispõe sobre a fixação e sobre o pagamento do subsídio remuneratório de prefeito, de vice- prefeito e de secretários municipais para o quatriênio 2025 a 2028, no município de Porto Xavier/RS.
EMENDA Modificativa ao Projeto de Lei n.º 06/2024 Altera os incisos II e III do Art. 1º do Projeto de Lei nº 06/2024 que dispõe sobre a fixação e sobre o pagamento do subsídio remuneratório de prefeito, de vice-prefeito e de secretários municipais para o quatriênio 2025 a 2028, no município de Porto Xavier. O caput e os incisos do art. 1º do Projeto de Lei n.º 06/2024, passam a ter a seguinte redação: Art. 1º O pagamento do subsídio remuneratório do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, para o período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028, no município de Porto Xavier, é fixado de acordo com os seguintes valores: 1 - para o Prefeito, R$ 16.212,33; II - para o Vice-Prefeito R$ 5.000,00; III - para os secretários municipais: R$ 4.500,00.
EMENDA REJEITADA por 6 votos contrários e 2 votos favoráveis, Sendo:
	ELIOMAR KRETSCHMER
	PRESIDENTE

	ALBERTO DA VEIGA FERREIRA
	CONTRÁRIO

	BERENICE KOHL PIVA
	CONTRÁRIO

	ADÃO MOREIRA SILVA
	CONTRÁRIO

	LUIS JERONI KREWER
	CONTRÁRIO

	CLEOMAR TRACHYNSKI
	CONTRÁRIO

	PAULO R. F. ZILLI
	CONTRÁRIO

	FABIA TAUBE
	FAVORÁVEL

	EDIMILSON A. DA VEIGA
	FAVORÁVEL


PROJETO DE LEI Nº06 Dispõe sobre a fixação e sobre o pagamento do subsídio remuneratório de prefeito, de vice- prefeito e de secretários municipais para o quatriênio 2025 a 2028, no município de Porto Xavier/RS. - APROVADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS, sendo:
	ELIOMAR KRETSCHMER
	PRESIDENTE

	ALBERTO DA VEIGA FERREIRA
	FAVORÁVEL

	BERENICE KOHL PIVA
	FAVORÁVEL

	ADÃO MOREIRA SILVA
	FAVORÁVEL

	LUIS JERONI KREWER
	FAVORAVEL

	CLEOMAR TRACHYNSKI
	FAVORÁVEL

	PAULO R. F. ZILLI
	FAVORÁVEL

	FABIA TAUBE
	FAVORÁVEL

	EDIMILSON ANGER DA VEIGA
	FAVORÁVEL
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